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CONTRATO

 

CONTRATO Nº 009469800/2025, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS E A EMPRESA CETUS
CONSTRUTORA LTDA , NA FORMA
ABAIXO:

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
com sede na Rua dos Guajajaras, 1707, Bairro Barro Preto, CEP: 30180-099, na cidade de Belo Horizonte/Estado
de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 05.599.094/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pela Defensora Pública-Geral, RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS, inscrita no
CPF nº ***.648.886-**, e a empresa CETUS CONSTRUTORA LTDA, endereço de correio eletrônico
adm@cetusconstrutora.com.br, inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o
número 32.227.070/0001-73, com sede na Rua Calixto Machado, 27, Bairro Pires Façanha, CEP 61.775-060, na
cidade de Eusébio/Estado do Ceará, neste ato representada pelo Sr. Tales Emanuel Veríssimo Pereira Araújo,
inscrito(a) no CPF nº ***.762.164-**, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 288/2023, que será regido pela Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto Estadual n° 48.012/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, com suas alterações
posteriores, aplicando-se ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não
citadas expressamente.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a eventual contratação de serviços de reparos preventivos e
corretivos, instalações, adaptações, recuperação e modernização de edificações e demais instalações da
contratante, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 288/2023 e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

LOTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REGIÃO
QUANTIDADE
DE UNIDADES
DE SERVIÇO

PREÇO
DA

UNIDADE
DE

SERVIÇO
SEM BDI

(R$)

Preço
máximo
do BDI

(R$)

PREÇO
DA

UNIDADE
DE

SERVIÇO
COM BDI

(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL

COM BDI
(R$)

3

REPAROS PREVENTIVOS E
CORRETIVOS, INSTALACOES,

ADAPTACOES, RECUPERACAO
E MODERNIZACAO DE

EDIFICACOES, POR REGIAO
(TERRITÓRIO CENTRAL)

Sul 1.000 91,11 22,40 113,51 113.510,00

1.4. O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob demanda, salientando-se que se
trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução total do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1. A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo do Edital,
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inclusive no tocante a prazos e horários.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu extrato no órgão oficial de
imprensa, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

3.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

3.1.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

3.1.5.1. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$113.510,00 (cento e treze mil quinhentos e dez reais) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente realizados.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas
que vierem a substituí-las:

1441 03 092 726 4150 0001 339039.22.0.10.1

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram- se no Edital e no Termo de
Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base na
variação da Coluna 35/Edificações dos Índices de Construção Civil (INCC), observado o interregno mínimo
de 12 meses, contados da apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF
nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.1.1. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da
CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta
cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

7.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1.

7.1.3. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o direito ao
reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo contratual.

7.2. Os preços serão reajustados na forma da lei, com a aplicação da fórmula a seguir:

R = I1 – I0 x V onde:

I0
R = Reajuste
I1 = Índice do mês do fato gerador do evento.

Contrato Nº/Ano 0565897         SEI 9990000001.005471/2025-57 / pg. 2



I0 = Índice do mês de referência do orçamento.

V = Valor da Unidade de Serviço a ser reajustada.
I1 e I0 = Índices correspondentes à atividade preponderante dos serviços, fornecidos para a
Coluna 35 – Edificações da Tabela Custo nacional da construção civil e obras públicas.

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A contratada prestará garantia no valor de R$1.135,10 (um mil cento e trinta e cinco reais e dez
centavos), na modalidade de seguro garantia, correspondente a 1% (um por cento) de seu valor total, no prazo
de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante/Comissão, especialmente
designado pela contratante no Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na forma estabelecida pelo Termo de
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela contratada e os materiais que serão
empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
11.1. As obrigações da contratante e da contratada são aquelas previstas no Termo de Referência

11.2. Cabe à Contratada, nos termos do Acórdão TCE emitido no Processo 1168143, a obrigação de
comunicar, imediatamente, à contratante, indícios de: (i) trincas nas estruturas de concreto; (ii) rachaduras nas
vigas, pilares e lajes; (iii) exposição de armaduras (ferragens); (iv) trincas e/ou rachaduras na alvenaria
estrutural ou revestimento; e (v) corrosão, porosidade, deformação excessiva, cantos vivos, solda descontínua
e acúmulo de água nas estruturas metálicas durante a execução de quaisquer serviços vinculados a esse
contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
12.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo estado de Minas Gerais serão observadas as
determinações que se seguem.

12.2. O estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética
durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa
disposição, os seguintes termos:

12.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa
de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

12.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de
licitação ou a execução de um contrato em detrimento da contratante;

12.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a
apresentação da proposta) com ou sem conhecimento da contratante, destinado a estabelecer os preços
das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar a contratante dos benefícios da competição
livre e aberta;

12.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente,
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar
a execução de um contrato;

12.2.5. “prática obstrutiva” significa:

12.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma
investigação da contratante ou outro órgão de controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida
com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a
investigação; ou

12.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito da contratante
ou outro órgão de controle de investigar e auditar.

Contrato Nº/Ano 0565897         SEI 9990000001.005471/2025-57 / pg. 3



12.2.3. O estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente
se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas,
conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

12.2.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da
Portaria SDE nº 51, de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado (CGE)
para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas
cabíveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO
13.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que tenham
vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, salvo se investidos por
concurso público.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
14.1. A critério exclusivo e mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, a CONTRATADA
poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais,
subcontratar parte do serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento) de cada Ordem de
Serviço. Uma vez que os serviços serão executados em localidades distintas, conforme demanda eventual e
futura, a subcontratação pode proporcionar ainda mais celeridade às respostas, já que otimiza e facilita a
logística de atendimento. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar
todos os serviços objeto do Contrato. A subcontratação poderá ser autorizada pela CONTRATANTE desde
q u e os serviços subcontratados configurem serviços acessórios e complementares, necessários ao
cumprimento do escopo principal da ordem de serviço. Esta análise será feita pelo responsável técnico da
CONTRATANTE, mediante solicitação da CONTRATADA após recebimento da Ordem de Serviço
Específica.

14.2. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às
condições previstas neste Edital e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, respondendo pela qualidade
e integridade dos serviços executados e pelo inadimplemento de irregularidades jurídico/fiscais e trabalhistas
quando relacionadas com o objeto do contrato. Não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie
entre a CONTRATANTE e a subcontratada, inclusive no que concerne à medição e pagamento direto a
subcontratada.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de Referência.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS:
16.1. Mensalmente, até o último dia do mês, a CONTRATANTE efetuará a aprovação da medição dos serviços
realizados naquele período.

16.2. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde
serão registrados os levantamentos, a memória de cálculo e gráficos necessários à discriminação e determinação
das quantidades dos serviços efetivamente executados no mês e o acumulado desde o início dos serviços, bem
como indicação dos setores e áreas da edificação em que o serviços está sendo aferido.

16.3. As medições deverão considerar a previsão no Cronograma Físico Financeiro, respeitando rigorosamente a
correspondência contida na Ordem de Serviço Específica, os Fatores de Conversão de cada item e valor (R$) da
Unidade de Serviço.

16.4. As medições serão mensais e consecutivas, cujo período corresponderá ao mês cheio, à exceção da primeira e
última medições que poderão ter períodos proporcionais às datas de início e término dos serviços, ou àquelas
processadas antes e após o período de suspensão temporária dos serviços, caso ocorra

16.5. Todo e qualquer serviço medido deverá constar, obrigatoriamente, na Ordem de Serviço Específica e,
consequentemente, na Tabela de Coeficientes de Unidades de Serviços, e cobrirão todos os custos diretos e
indiretos necessários para a devida execução dos serviços.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o direito à
prévia e ampla defesa.
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17.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.3. Indenizações e multas.

17.5. A CONTRATANTE poderá realizar avaliações periódicas, a cada período de 12 (doze) meses, para
verificar a pertinência do objeto do contrato, a manutenção da compatibilidade dos valores e da qualidade
com o mercado, conforme preconizado no Acórdão TCU 1214/2013 – Plenário.

17.5.1. Constatada desvantagem no preço ou no modelo dos serviços contratados, a Administração
Pública reserva-se o direito de rescindir o contrato antecipadamente, sem que a CONTRATADA faça
jus a qualquer indenização pela extinção do vínculo antes do prazo estipulado.

17.5.2 . A manutenção do contrato após o primeiro período de 12 (doze) meses dependerá da
demonstração pela CONTRATADA de que estão sendo mantidas as condições mais vantajosas para a
Administração Pública.

17.5.3 A CONTRATADA compromete-se a apresentar, a cada avaliação periódica, os documentos e
informações necessários para comprovar a continuidade das condições inicialmente ofertadas como
vantajosas para a Administração Pública.

17.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

17.7. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da outra
parte, acaso em seu poder.

17.8. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou
fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

18.2. No presente contrato, a contratante assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº
13.709/2018, e a contratada assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

18.3. A contratada deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela contratante e só poderá
fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a
qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da contratante, ou o tratamento
dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

18.4. As partes deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer
incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

18.5. As partes se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e
operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as
diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

18.6. A contratante terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da contratada,
diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.

18.7. As partes ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para
comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores.

18.8. As partes darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que
envolva a presente contratação.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÕES
19.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que
devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

19.1.1. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

19.1.2.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS.
20.1. Os casos omissos serão decididos pela contratada, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
21.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas Gerais, correrá
a expensas da contratante, nos termos da Lei Federal 8.666/93.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO
22.1. As partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 

 

 
RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 
 
 

TALES EMANUEL VERISSIMO PEREIRA ARAÚJO
CETUS CONSTRUTORA LTDA

 

ANEXO I

PROPOSTA COMERCIAL

 

ANEXO II

BDI

 

ANEXO III

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS

 

ANEXO IV

TABELA DE COEFICIENTES
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Documento assinado eletronicamente por Tales Emanuel Veríssimo Pereira Araújo , Usuário Externo, em
27/05/2025, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em 27/05/2025,
às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias , Defensora Pública-Geral,
em 27/05/2025, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-
sei informando o código verificador 0565897 e o código CRC 3D64A013.
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